
INDICAÇÃO Nº 
1539
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que promova à elevação do atual pelotão da Polícia Militar Rodoviária à categoria de Companhia, bem como a criação e instalação de um Posto da Polícia Rodoviária no município de Apiaí. 
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 156/13 CMA/GP) do Vereador de Apiaí, Senhor Polaco Moura, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à elevação à categoria, do atual pelotão da Polícia Rodoviária do município, à Companhia e crie um Posto Rodoviário em Apiaí, devidamente com suas instalações necessárias, cuja à propositura (012/2013) foi aprovada na última sessão ordinária realizada em 11/04/2013.
 Em municípios onde o poder público conjuga esforços na contenção da violência, através da união entre os órgãos de segurança, há resultados satisfatório e queda considerável nos índices da violência. 

A elevação para Companhia neste município apresenta um fundamento estratégico, visto que trata- se de um polo de uma microrregião, composta por Apiaí, Ribeira, Itaóca, Itapirapuã Paulista e Barra do Chapéu, todos unidos em termos econômicos, sociais e comerciais.

Com o crescimento notório desta região, faz-se necessário a presença efetiva de policiamento, visando atender a premente ânsia em segurança preventiva e repressiva, se for o caso.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar da segurança da comunidade do município e Apiaí e de sua região.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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